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1. OBJETIVO 

 

Padronizar a limpeza das Câmaras Frias (Geladeira B e Geladeira C) e Freezer 
(Geladeira A). 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• CH - Concentrado de Hemácias 

• CRIO - Crioprecipitado 

• PFC - Plasma Fresco Congelado 

 

3. RESPONSABILIDADES 

 

•  Técnico de laboratório, biomédico e farmacêutico. 

 

4. MATERIAL 

 

● Água;  

● Sabão neutro; 

● Pano.  

 

5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

5.1. Para as camaras frias (Geladeira B e Geladeira C):  

I. Preparar a caixa termica de acordo com o hemocomponente: 

✓ CH: 

• Inserir o gelox na caixa térmica em quantidade suficiente a fim de manter a 
temperatura apropriada, entre 1° e 10°C; 

• Transferir o CH apenas quando a caixa estiver em temperatura apropriada; 

• Ao atingir a temperatura desejada, reiniciar a memória do termômetro da caixa 
térmica; 
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• Controlar a temperatura até o término da limpeza e o resfriamento tenha atingido a 
temperatura apropriada. 
 

✓ CRIO e PFC: 

• Inserir o gelox na caixa térmica em quantidade suficiente a fim de manter a 
temperatura apropriada, abaixo de -5°C; 

• Transferir o CRIO ou PFC apenas quando a caixa estiver em temperatura apropriada; 

• Ao atingir a temperatura desejada, reiniciar a memória do termômetro da caixa 
térmica; 

• Controlar a temperatura até o término da limpeza e o resfriamento tenha atingido a 
temperatura apropriada. 

 

II. Desligar a câmara fria; 

III. Limpar a parte interna com pano úmido com água e sabão neutro; 

IV. Secar; 

V. Ligar a câmara fria e quando seu interior atingir a temperatura de armazenamento 
dos hemocomponentes, armazená-los novamente; 

VI. Registrar em ata; 

VII. A limpeza deverá ser realizada mensalmente. 

 

5.2. Para o freezer (Geladeira A): 

I. Inserir o gelox na caixa térmica em quantidade suficiente a fim de manter a 
temperatura apropriada, entre 2° e 6°C; 

II. Transferir os reagentes apenas quando a caixa estiver em temperatura apropriada; 

III. Ao atingir a temperatura desejada, reiniciar a memória do termômetro da caixa 
térmica; 

IV. Desligar o freezer; 

V. Limpar a parte interna com pano úmido com água e sabão neutro; 

VI. Secar; 

VII. Ligar o freezer e quando seu interior atingir a temperatura de armazenamento dos 
reagentes, armazena-los  novamente; 

VIII. Registrar em ata; 

IX. A limpeza deverá ser realizada mensalmente. 
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